
PORTARIA IFSUL N.º 38, de 17 de dezembro de 2021

Altera o Anexo I da Portaria IFSul nº 35,
de 30 de novembro de 2021, referente
à orientação sobre os procedimentos
rela-vos ao encerramento do exercício
financeiro de 2021 e a abertura do
exercício financeiro de 2022 no âmbito
do Ins-tuto Federal Sul-rio-grandense
(IFSul).

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto na a Lei nº 4.320, de 17 março de 1964, nas Macrofunções SIAFI nº
020317 e nº 020318, na Portaria MEC nº 2, de 22 de novembro de 2021 e na Portaria ME nº 14.610, de 14 dezembro
2021, resolve:

Art. 1º Os dois primeiros itens do Anexo I da Portaria IFSul nº 35, de 30 de novembro de 2021, passam a vigorar
com a seguinte redação:

" Anexo I - CALENDÁRIO DATA-LIMITE ÂMBITO IFSUL

17/12/2021 - Solicitação de empenhos Gravataí, Lajeado, Sapiranga, Novo Hamburgo e Jaguarão

23/12/2021 - Data Limite para solicitação empenhos no âmbito da Reitoria

.................................................................................................................................................................."(NR)

Art. 2º Casos excepcionais serão analisados pela Pró Reitoria de Administração e de Planejamento.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

​​​​​​​Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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